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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

 

##ÚNICO: | ADMIN-PGR - PGR-00468028-2021| 
PORTARIA PGR/MPF Nº 810, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso XX, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.020801/2020-98, 
resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional das Câmaras de Coordenação e Revisão, com emprego das alterações constantes desta 
Portaria, conforme quadro abaixo. 

Art. 2º Alocar 3 (três) cargos em comissão, CC-2, criados pela Lei nº 12.931, de 26 de dezembro de 2013. 
Art. 3º Transformar 3 (três) cargos em comissão, CC-2, resultantes da alocação mencionada no artigo anterior, e 7 (sete) cargos em 

comissão, da Lei nº 12.931, de 26 de dezembro de 2013, existentes nas estrtuuras das Câmaras de Coordenação e Revisão, em 7 (sete) cargos em comissão, 
CC-6. 

 
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de 
Cargos/ 
Funções 

Denominação Código 
Nº de 

Cargos/ 
Funções 

Denominação Código 

 PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA   PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA  
 ............................   ............................  
 1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO   1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  
 ............................   ............................  
 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  

1 Secretário Executivo Nível V CC-5    
   1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 
 ............................   ............................  
 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO   2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  

 ............................   ............................  

 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  
1 Secretário Executivo Nível V CC-5    

https://portal.mpf.mp.br/unico/unico-v2/app/modules/extraJudicial/principal/ProcedimentoExtrajudicialView.html#/procedimentoExtrajudicial/107043611
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   1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 
 ............................   ............................  
 3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO   3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  
 ............................   ............................  
 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  

1 Secretário Executivo Nível V CC-5    
   1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 
 ............................   ............................  
 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO   4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  
 ............................   ............................  
 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  

1 Secretário Executivo Nível V CC-5    
   1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 
 ............................   ............................  
 5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO   5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  
 ............................   ............................  
 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  

1 Secretário Executivo Nível V CC-5    
   1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 
 ............................   ............................  
 6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO   6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  
 ............................   ............................  
 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  

1 Secretário Executivo Nível V CC-5    
   1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 
 ............................   ............................  
 7ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO   7ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO  
 ............................   ............................  
 SECRETARIA EXECUTIVA   SECRETARIA EXECUTIVA  

1 Secretário Executivo Nível V CC-5    
   1 Secretário Executivo Nível VI CC-6 
 ............................   ............................  

 
Art. 4º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 
SECRETARIA GERAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL 
##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00468052-2021| 

PORTARIA SG/MPF Nº 731, DE 17DE DEZEMBRODE 2021 
 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso III do 
Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º da Portaria nº 440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão 
Administrativa - PGEA 1.00.000.022715/2021-09, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional da Secretaria de Administração, com emprego das alterações constantes desta Portaria, 
conforme quadro abaixo. 

 
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de Cargos/ 
Funções Denominação Código Nº de Cargos/ 

Funções Denominação Código 

 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO   SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO  

 .........................   .........................  

https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=115639266&force=true
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ASSESSORIA DE 

SUSTENTABILIDADE   ASSESSORIA DE 
SUSTENTABILIDADE  

1 Assessor Nível III CC-3 1 Assessor-Chefe Nível III CC-3 
 .........................   .........................  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00467274-2021| 
PORTARIA SG/MPF Nº 732, DE 20DE DEZEMBRODE 2021 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso III do 

Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º da Portaria nº 440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o que consta no expediente PGR-
00461077/2021, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional das Procuradorias da República nos Estados de Alagoas e Minas Gerais, com emprego 
das alterações constantes desta Portaria, conforme quadro abaixo. 

Art. 2º Alocar 2 (dois) cargos em comissão, CC-2, e 2 (duas) funções de confiança, FC-2, criados pela Lei n.º 12.321, de 8 de setembro 
de 2010. 

 
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de Cargos/ 
Funções Denominação Código Nº de Cargos/ 

Funções Denominação Código 

 
PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO 
DE ALAGOAS 

  
PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO 
DE ALAGOAS 

 

 .........................   .........................  

 
GABINETEDE 

PROCURADOR DA 
REPÚBLICA 

  
GABINETEDE 

PROCURADOR DA 
REPÚBLICA 

 

10 Assessor Nível II CC-2 11 Assessor Nível II CC-2 
11 Assistente Nível II FC-2 12 Assistente Nível II FC-2 
 ........................   ........................  

 
PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

  
PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

 

 .........................   .........................  

 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE 
FORA 

  

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE 
FORA 

 

 ........................   ........................  

 
GABINETEDE 

PROCURADOR DA 
REPÚBLICA 

  
GABINETEDE 

PROCURADOR DA 
REPÚBLICA 

 

3 Assessor Nível II CC-2 3 Assessor Nível II CC-2 

2 Assistente Nível II FC-2 3 Assistente Nível II FC-2 

 ........................   ........................  

 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR 
VALADARES 

  

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR 
VALADARES 

 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/115643201
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/115643201
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 .........................   .........................  

 
GABINETEDE 

PROCURADOR DA 
REPÚBLICA 

  
GABINETEDE 

PROCURADOR DA 
REPÚBLICA 

 

1 Assessor Nível II CC-2 2 Assessor Nível II CC-2 
2 Assistente Nível II FC-2 2 Assistente Nível II FC-2 

 .........................   .........................  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00467273-2021| 
PORTARIA SG/MPF Nº 734, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso III do 

Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º da Portaria nº 440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o que consta no expediente PGR-
00461077/2021, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional da Secretaria Geral, com emprego das alterações constantes desta Portaria, conforme 
quadro abaixo. 

Art. 2º Alocar 28 (vinte e oito) cargos em comissão, CC-2, criados pela Lei n.º 12.321, de 8de setembro de 2010. 
Art. 3º Transformar 2 (dois) cargos em comissão, CC-2, resultantes da alocação mencionada no artigo anterior, em 1 (um) cargo em 

comissão, CC-4. 
 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 
Nº de Cargos/ 

Funções Denominação Código Nº de Cargos/ 
Funções Denominação Código 

 SECRETARIA GERAL   SECRETARIA GERAL  
 .........................   .........................  

 
ASSESSORIA DE 

CONTROLES INTERNOS 
ADMINISTRATIVOS 

  
ASSESSORIA DE 

CONTROLES INTERNOS 
ADMINISTRATIVOS 

 

 .........................   .........................  
   1 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 UNIDADE DE APOIO 
DESCENTRALIZADO   UNIDADE DE APOIO 

DESCENTRALIZADO  

 .........................   .........................  
28 Assessor Nível II CC-2 32 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 SECRETARIA DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA   SECRETARIA DE 

GESTÃO ESTRATÉGICA  

 .........................   .........................  
   2 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 
SECRETARIA DE 

ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO 

  
SECRETARIA DE 

ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO 

 

 .........................   .........................  
 CONSULTORIA JURÍDICA   CONSULTORIA JURÍDICA  
 .........................   .........................  

1 Assessor Nível II CC-2 3 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 

SECRETARIA DO 
PROGRAMA DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MPF 

  

SECRETARIA DO 
PROGRAMA DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MPF 

 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/115643201
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/115643201
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 .........................   .........................  
 ASSESSORIA TÉCNICA   ASSESSORIA TÉCNICA  
 .........................   .........................  
   2 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO   SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  

 .........................   .........................  
 ASSESSORIA TÉCNICA   ASSESSORIA TÉCNICA  
 .........................   .........................  

2 Assessor Nível II CC-2 4 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 SUBSECRETARIA DE 
VIAGENS E EVENTOS   SUBSECRETARIA DE 

VIAGENS E EVENTOS  

 .........................   .........................  
   1 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 
SECRETARIA DE 
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA 

  
SECRETARIA DE 
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA 

 

 .........................   .........................  
 GABINETE   GABINETE  
 .........................   .........................  

1 Assessor Nível II CC-2 3 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE PESSOAS   SECRETARIA DE 

GESTÃO DE PESSOAS  

 .........................   .........................  

 ASSESSORIA TÉCNICA E 
DE CONFORMIDADE   ASSESSORIA TÉCNICA E 

DE CONFORMIDADE  

 .........................   .........................  
   1 Assessor Nível I CC-1 
      

 ASSESSORIA DE 
SUPORTE TECNOLÓGICO   ASSESSORIA DE 

SUPORTE TECNOLÓGICO  

1 Assessor-Chefe Nível I CC-1    
   1 Assessor-Chefe Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 
SUBSECRETARIA DE 
REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL 
  

SUBSECRETARIA DE 
REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL 
 

 .........................   .........................  
1 Assessor Nível II CC-2 2 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 

  

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 

 

 .........................   .........................  
 ASSESSORIA TÉCNICA   ASSESSORIA TÉCNICA  
 .........................   .........................  

2 Assessor Nível II CC-2 4 Assessor Nível II CC-2 
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 .........................   .........................  

 
SECRETARIA DE 

SEGURANÇA 
INSTIUCIONAL 

  
SECRETARIA DE 

SEGURANÇA 
INSTIUCIONAL 

 

 .........................   .........................  
 ASSESSORIA TÉCNICA   ASSESSORIA TÉCNICA  

 .........................   .........................  
3 Assessor Nível II CC-2 5 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 
SECRETARIA DE 

SERVIÇOS INTEGRADOS 
DE SAÚDE 

  
SECRETARIA DE 

SERVIÇOS INTEGRADOS 
DE SAÚDE 

 

 .........................   .........................  
   2 Assessor Nível II CC-2 
 .........................   .........................  

 

SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

  

SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

 

 .........................   .........................  
 GABINETE   GABINETE  
 .........................   .........................  
   1 Secretário Nível II FC-2 

2 Secretário Nível I FC-1 1 Secretário Nível I FC-1 
 .........................   .........................  
 ASSESSORIA TÉCNICA   ASSESSORIA TÉCNICA  
 .........................   .........................  
   1 Assessor-Chefe Nível IV CC-4 

1 Assessor-Chefe Nível II CC-2    

 .........................   .........................  

 
SUBSECRETARIA DE 

ATENDIMENTO E 
RELACIONAMENTO 

  
SUBSECRETARIA DE 

ATENDIMENTO E 
RELACIONAMENTO 

 

 .........................   .........................  

1 Secretário Nível I FC-1 1 Secretário Nível I FC-1 

   1 Assistente Nível I FC-1 

 .........................   .........................  

 

SEÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA E 

CONFERÊNCIA DE 
TRANSMISSÕES 

  
DIVISÃO DE 

VIDEOCONFERÊNCIAS E 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

1 Chefe FC-2    
   1 Chefe CC-2 
 .........................   .........................  

 SECRETARIA JURÍDICA E 
DE DOCUMENTAÇÃO   SECRETARIA JURÍDICA E 

DE DOCUMENTAÇÃO  

 .........................   .........................  



DMPF-e Nº 236/2021- ADMINISTRATIVO Divulgação: quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 Publicação: quinta-feira, 23 de dezembro de 2021 7 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 ASSESSORIA TÉCNICA   ASSESSORIA TÉCNICA  

 .........................   .........................  

4 Assessor Nível II CC-2 6 Assessor Nível II CC-2 

 .........................   .........................  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00468178-2021| 
PORTARIA SG/MPF Nº 749, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 7º - inciso 

III do Regimento Interno Diretivo do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015 c/c artigo 1º da Portaria PGR/MPF nº 440, 
de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA 1.00.000.020107/2018-56, resolve: 

Art. 1º Transformar os cargos efetivos vagos abaixo relacionados, conforme quadro a seguir. 
 

Vaga Lei 
Origem (Situação Anterior) Destino (Situação Atual) 

Histórico 
Cargo Efetivo Unidade Cargo Efetivo Unidade 

1912 8428 Técnico do 
MPU/Enfermagem 

Procuradoria Geral 
da República 

Técnico do MPU/ 
Segurança 

Institucional e 
Transporte 

Procuradoria 
Geral da 

República 

Vacância - LUCAS 
DENONI CRATO, CPF: 
069.316.836-67 - PT/SGP 

nº384, de 06/07/2021, 
DOU de 09/07/2021. 

6930 10771 

Técnico do MPU/ 
Segurança 

Institucional e 
Transporte 

Procuradoria Geral 
da República 

Técnico do 
MPU/Enfermagem 

Procuradoria 
Geral da 

República 

Aposentadoria - GIBSON 
FERNANDES DA 

COSTA, CPF: 
488.368.341-91 - 

PT/SGA nº 169, de 
21/02/2019, DOU de 

25/02/2019. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00467368-2021| 
DESPACHO SG/MPF Nº 1.255, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
REFERÊNCIA: PGEA 1.00.000.020939/2021-78. ASSUNTO: Trabalho não presencial no exterior. INTERESSADO: AUGUSTO 

CARLOS STEFANES, matrícula 25.025, Técnico do MPU/Administração, Assessor Nível IV, lotado no Gabinete de Procurador Regional da República 
da PRR3, Dr. João Francisco Bezerra de Carvalho. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e tendo em vista o disposto 
no art. 15 e no art. 23, I, ‘c’, 3, da Portaria PGR/MPU nº 81, de 7 de outubro de 2021, AUTORIZO, na qualidade de medida excepcional, o desempenho 
pelo interessado das atividades relativas a modalidade de teletrabalho na cidade de Lisboa, Portugal, pelo decurso de 4 (quatro) semestres, a contar da 
publicação deste despacho. O início das atividades está condicionado à designação pela chefia no Sistema de Controle Eletrônico de Trabalho não 
presencial, observado os requisitos estabelecidos pela Portaria PGR/MPU nº 81/2021. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 
Secretária-Geral do MPF 

 

 
##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00467366-2021| 

DESPACHO SG/MPF Nº 1.266, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

REFERÊNCIA: PGEA 1.00.000.021388/2021-60. ASSUNTO: Trabalho não presencial no exterior. INTERESSADA: PATRÍCIA 
OLIVEIRA DE MACEDO, matrícula 24.069, Analista do MPU/Direito, ocupante da função FC-2, Secretária Nível II, lotada no Gabinete de 
Subprocurador-Geral da República, Dra. Samantha Chantal Dobrowolski. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e 
tendo em vista o disposto no art. 15 e no art. 23, I, ‘c’, 2, da Portaria PGR/MPU nº 81, de 7 de outubro de 2021, AUTORIZO, na qualidade de medida 
excepcional, o desempenho pela interessada das atividades relativas a modalidade de teletrabalho na cidade de Manhattan Beach, CA, Estados Unidos, 
pelo decurso de 1 (um) ano, a contar da publicação deste despacho, podendo ser prorrogado por igual período. O início das atividades está condicionado 
à designação pela chefia no Sistema de Controle Eletrônico de Trabalho não presencial, observado os requisitos estabelecidos pela Portaria PGR/MPU 
nº 81/2021. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
Subprocuradora-Geral da República 

Secretária-Geral do MPF 
 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/89217289
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00467776-2021| 
EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e 
tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio da 
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre, nos períodos abaixo discriminados. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODOS DATA DA 
AUTORIZAÇÃO 

Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa 
Pierre 78 PGR 5/5/2012 a 3/5/2017 

31/1/2022 a 7/2/2022 
9/2/2022 a 14/2/2022 

22/3/2022 a 31/3/2022 
21/12/2021 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
Subprocuradora-Geral da República 

Secretária-Geral 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00467367-2021| 
DESPACHO SG/MPF Nº 1.256, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
REFERÊNCIA: PGEA 1.31.000.001402/2021-32. ASSUNTO: Teletrabalho. INTERESSADO: ANDRE BISPO ZEFERINO DE 

PAULA, matrícula número 29.743, Analista do MPU/Gestão Pública, lotado na Secretaria Estadual da Procuradoria da República no Estado de Rondônia. 
DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e tendo em vista o disposto no §1º do art. 14 da Portaria PGR/MPU nº 81, de 
7 de outubro de 2021, AUTORIZO, o desempenho pelo interessado das atividades relativas ao regime de teletrabalho em Cuiabá, MT, localidade diversa 
da sede de lotação, a partir do dia 7 de janeiro de 2022. O início das atividades está condicionado à designação pela chefia no Sistema de Controle 
Eletrônico do Teletrabalho, observada as regras estabelecidas pela Portaria PGR/MPU nº 81/2021. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria Geral 
Secretário Executivo 

(Portaria SG/PGR nº 381, de 6 de julho de 2021) 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00467981-2021| 
DESPACHO SG N° 1.320, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
REFERÊNCIA: PRR3ª-00028515/2021. ASSUNTO: Conversão em pecúnia de recesso remunerado não fruído. INTERESSADO: 

GUSTAVO CARVALHO GALVÃO MACHADO DA SILVA. DECISÃO: Considerando as informações constantes do expediente PGR-
00465056/2021, bem como a delegação de competência atribuída pela Portaria/SG/MPF nº 381, de 06/07/2021, DEFIRO a solicitação oriunda da 
Procuradoria Regional da República da 3ª Região para conversão em pecúnia de 18 (dezoito) dias de recesso não fruídos pelo ex-estagiário Gustavo 
Carvalho Galvão Machado da Silva, matrícula nº 44152, com fundamento nas disposições constantes da Portaria PGR/MPU n.º 378, de 9 de agosto de 
2010, bem como no entendimento exarado por meio do Ofício-Circular nº 140/2017/SG (PGR-00449442/2017). Dessa forma, visando-se a otimização 
dos recursos públicos, a reposição da vaga de estágio será feita após o cumprimento do prazo de 18 (dezoito) dias, período equivalente ao número de dias 
da solicitação da conversão de recesso em pecúnia requerida pela unidade. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de 
Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido pagamento, RESTITUA-SE o processo à Procuradoria Regional da República da 
3ª Região para CIÊNCIA. 

 
CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral 
Secretário Executivo 

(Portaria SG/MPF nº 381, de 06 de julho de 2021) 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00467979-2021| 
DESPACHO SG N° 1.324, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
REFERÊNCIA: PR-MG-00080781/2021. ASSUNTO: Conversão em pecúnia de recesso remunerado não fruído. INTERESSADO: 

Willian Marques Dias. DECISÃO: Considerando as informações constantes do expediente PGR-00458365/2021, bem como a delegação de competência 
atribuída pela Portaria/SG/MPF nº 381, de 06/07/2021, DEFIRO a solicitação oriunda da Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais para 
conversão em pecúnia de 25 (vinte e cinco) dias de recesso não fruídos pelo ex-estagiário Willian Marques Dias, matrícula 42759, com fundamento nas 
disposições constantes da Portaria PGR/MPU n.º 378, de 9 de agosto de 2010, bem como no entendimento exarado por meio do Ofício-Circular nº 
140/2017/SG (PGR-00449442/2017). Dessa forma, visando-se a otimização dos recursos públicos, a reposição da vaga de estágio será feita após o 
cumprimento do prazo de 25 (vinte e cinco) dias, período equivalente ao número de dias da solicitação da conversão de recesso em pecúnia requerida 
pela unidade. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido 
pagamento, RESTITUA-SE o processo à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais para CIÊNCIA. 

 
CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral 
Secretário Executivo 

(Portaria SG/MPF nº 381, de 06 de julho de 2021 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00467976-2021| 
DESPACHO SG N° 1.325, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
REFERÊNCIA: PRR3ª-00034890/2021. ASSUNTO: Conversão em pecúnia de recesso remunerado não fruído. INTERESSADO: 

ANA  LUIZA  DA  SILVA SANTOS. DECISÃO: Considerando as informações constantes do expediente PGR-00466413/2021, bem como a delegação 
de competência atribuída pela Portaria/SG/MPF nº 381, de 06/07/2021, DEFIRO a solicitação oriunda da Procuradoria da República no Estado do Paraná 
para conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de recesso não fruídos pela ex-estagiária Ana Luiza da Silva Santos, matrícula nº 43978, com fundamento 
nas disposições constantes da Portaria PGR/MPU n.º 378, de 9 de agosto de 2010, bem como no entendimento exarado por meio do Ofício-Circular nº 
140/2017/SG (PGR-00449442/2017). Dessa forma, visando-se a otimização dos recursos públicos, a reposição da vaga de estágio será feita após o 
cumprimento do prazo de 20 (vinte) dias, período equivalente ao número de dias da solicitação da conversão de recesso em pecúnia requerida pela 
unidade. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido 
pagamento, RESTITUA-SE o processo à Procuradoria Regional da República da 3ª Região para CIÊNCIA. 

 
CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral 
Secretário Executivo 

(Portaria SG/MPF nº 381, de 06 de julho de 2021 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00467974-2021| 
DESPACHO SG N° 1.328, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
REFERÊNCIA: PR-PI-00023684/2021. ASSUNTO: Conversão em pecúnia de recesso remunerado não fruído. INTERESSADO: 

Marcelo Reis de Sousa Abreu.  DECISÃO: Considerando as informações constantes do expediente PGR-00466454/2021, bem como a delegação de 
competência atribuída pela Portaria/SG/MPF nº 381, de 06/07/2021, DEFIRO a solicitação oriunda da Procuradoria da República no Estado do Piauí 
para conversão em pecúnia de 23 (vinte e três) dias de recesso não fruídos pelo ex-estagiário Marcelo Reis de Sousa Abreu, matrícula 43058, com 
fundamento nas disposições constantes da Portaria PGR/MPU n.º 378, de 9 de agosto de 2010, bem como no entendimento exarado por meio do Ofício-
Circular nº 140/2017/SG (PGR-00449442/2017). Dessa forma, visando-se a otimização dos recursos públicos, a reposição da vaga de estágio será feita 
após o cumprimento do prazo de 23 (vinte e três) dias, período equivalente ao número de dias da solicitação da conversão de recesso em pecúnia requerida 
pela unidade. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido 
pagamento, RESTITUA-SE o processo à Procuradoria da República no Estado do Piauí para CIÊNCIA. 

 
CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral 
Secretário Executivo 

(Portaria SG/MPF nº 381, de 06 de julho de 2021 

 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00031468-2021| 

PORTARIA Nº 258, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Designa Procurador Regional da República para atuar em substituição nos ofícios. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 
Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021 e 
considerando ainda o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e suas alterações e na Portaria PRR2 nº 182/2014 e 
229/2019 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o (s) Procurador (es) Regional (ais) da República para atuar (em) em substituição no (s) ofício (s) da Procuradoria 

Regional da República - 2ª Região no (s) período (s) indicado (s) abaixo. 
 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
Procurador Afastado: 651 | SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA | 29o Ofício | 
Início: 07/01/2022 
Fim: 16/01/2022 
Motivo: AFASTAMENTO CNJ 
Procurador Substituto: 720 | JOÃO AKIRA OMOTO | 45o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
Procurador Afastado: 136 | ANDREA HENRIQUES SZILARD | 16o Ofício | 
Início: 10/01/2022 
Fim: 19/01/2022 
Motivo: DESONERAÇÃO - Procuradora-Chefe Substituta 
Procurador Substituto: 792 | MÁRCIO BARRA LIMA | 33o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
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Portaria: 258/2021 
 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
Procurador Afastado: 456 | ARTUR DE BRITO GUEIROS DE SOUZA | 40o Ofício | 
Início: 10/01/2022 
Fim: 19/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 500 | ADRIANA DE FARIAS PEREIRA | 26o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
Procurador Afastado: 442 | JOÃO MARCOS DE MELO MARCONDES | 15o Ofício | 
Início: 10/01/2022 
Fim: 19/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 466 | CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA | 21o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 658 | LILIAN GUILHON DORE | 49o Ofício | 
Início: 10/01/2022 
Fim: 19/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 640 | CARLOS ALBERTO BERMOND NATAL | 46o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 533 | GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE | 08o Ofício | 
Início: 11/01/2022 
Fim: 20/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 473 | ALOÍSIO FIRMO GUIMARÃES DA SILVA | 27o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 111 | LUIZ MENDES SIMÕES | 14o Ofício | 
Início: 11/01/2022 
Fim: 15/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 490 | PAULO FERNANDO CORRÊA | 17o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 631 | MÁRCIA MORGADO MIRANDA | 36o Ofício | 
Início: 11/01/2022 
Fim: 20/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 673 | LUIZ FERNANDO VOSS CHAGAS LESSA | 34o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 555 | PAULO ROBERTO B. A. CARNEIRO | 22o Ofício | 
Início: 11/01/2022 
Fim: 20/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 498 | ANAIVA OBERST CORDOVIL | 28o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 186 | ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS | 07o Ofício | 
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Início: 17/01/2022 
Fim: 26/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 431 | JAIME ARNOLDO WALTER | 44o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 136 | ANDREA HENRIQUES SZILARD | 16o Ofício | 
Início: 21/01/2022 
Fim: 29/01/2022 
Motivo: DESONERAÇÃO - Procuradora-Chefe Substituta 
Procurador Substituto: 134 | LUÍS CESAR SOUZA DE QUEIROZ | 12o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 450 | BEATRIZ BARROS DE OLIVEIRA CHRISTO | 19o Ofício | 
Início: 21/01/2022 
Fim: 30/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 457 | SILVANA BATINI CESAR GÓES | 23o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 179 | CRISTINA SCHWANSEE ROMANÓ | 31o Ofício | 
Início: 21/01/2022 
Fim: 30/01/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 631 | MÁRCIA MORGADO MIRANDA | 36o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 623 | NEIDE MARA C. C. DE OLIVEIRA | 48o Ofício | 
Início: 21/01/2022 
Fim: 30/01/2022 
Motivo: AFASTAMENTO PARA FUNÇÃO ELEITORAL 
Procurador Substituto: 160 | ROGÉRIO JOSÉ B. S. DO NASCIMENTO | 42o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 490 | PAULO FERNANDO CORRÊA | 17o Ofício | 
Início: 24/01/2022 
Fim: 02/02/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 555 | PAULO ROBERTO B. A. CARNEIRO | 22o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 124 | DENISE LORENA DUQUE ESTRADA | 11o Ofício | 
Início: 25/01/2022 
Fim: 03/02/2022 
Motivo: FÉRIAS 
Procurador Substituto: 507 | MÔNICA CAMPOS DE RÉ | 10o Ofício | 
SISAM: 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
 
Procurador Afastado: 651 | SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA | 29o Ofício | 
Início: 27/01/2022 
Fim: 31/01/2022 
Motivo: AFASTAMENTO CNJ 
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Procurador Substituto: 186 | ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS | 07o Ofício | 
SISAM : 1459/2021 
Portaria: 258/2021 
Art. 2º. O pagamento das gratificações por acumulação de ofício será realizado de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa 

SG/MPU nº 01, de 23 de outubro de 2017. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 
 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 
Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00031463-2021| 
EXTRATO DE DESPACHO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
AUXÍLIO-FUNERAL 

 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PRR2 nº 1.00.000.020179/2021-07. ASSUNTO: Auxílio-funeral. INTERESSADO: 

Fátima Ramos Migueis, CPF 591290857-72 . DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, e conforme os artigos 227 
e 241 da Lei n.º 8.112/1990, DEFIRO o pagamento do auxílio-funeral à interessada, na condição de terceiro interessada, no valor de R$ 5.374,00,00 
(cinco mil trezentos e quatro reais) limitado a um mês dos proventos a que fazia jus o ex-servidor aposentado JOSÉ RAMOS DA SILVA, matrícula nº 
18492 , falecido em 20 de setembro  de 2021, referente ao custeio de seu funeral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR5 - PRR5ª-00019308-2021| 

PORTARIA Nº 175, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Designa Procuradores Regionais da República para atuarem em substituição em 
ofícios da PRR-5ª Região, durante o mês de Janeiro de 2022. 

 
O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, considerando o 

disposto na Lei n.º 13.024, de 26 de agosto de 2014; no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014; na Resolução PRR5 n.º 1, de 21 de agosto de 2014 e 
na Portaria PRR5 nº 73, de 02 de outubro de 2014, bem como a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462, de 16 de junho de 2016, 
atualizada, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar Procuradores Regionais da República para atuarem em substituição de ofícios na PRR-5ª Região, nos períodos 
abaixo indicados: 

 
Ofício 

substituído 
Membro substituído Motivo Membro designado para substituição Período 

22° Francisco Machado Teixeira Férias Roberto Moreira de Almeida 17 a 31/1/2022 
4° Marylucy Santiago Barra Férias Maria do Socorro Leite de Paiva 

 
21 a 30/1/2022 

 
13° Francisco Chaves dos Anjos 

Neto 
Férias Domingos Sávio Tenório de Amorim 10 a 18/1/2022 

10° Domingos Sávio Tenório de 
Amorim 

Férias Duciran Van Marsen Farena 19 a 28/1/2022 
 

19° Antônio Carlos V. C. Barreto 
Campello 

Férias José Cardoso Lopes 
 

21 a 30/1/2022 
 

14° Fernando José de Araújo 
Ferreira 

Férias Marylucy Santiago Barra 7 a 16/1/2022 
 

Uairandyr Tenório de Oliveira 17 a 26/1/2022 
 

6° Isabel Guimarães da Camara 
Lima 

Férias Gino Augusto de Oliveira Liccione 21 a 30/1/2022 
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5° 

Sônia Maria de Assunção 
Macieira 

Férias Fábio George Cruz da Nóbrega 21 a 30/1/2022 
 

 
Art. 2º. Nos termos do art. 22, § 1º, da Portaria PRR5 nº 73/2014, será responsabilidade do gabinete do Procurador Regional da 

República designado para substituição encaminhar à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da PRR-5ª Região o formulário constante do Anexo I da 
Instrução Normativa SG/MPU Nº 01/2014, devidamente preenchido e assinado. 

Art. 3º. Dê-se ciência aos Membros, às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. 

 
RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe Regional da PRR-5ª Região 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-AL - PR-AL-00040133-2021| 
PORTARIA Nº 69, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência que 

lhe foi delegada pelo artigo 56, inciso VI, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 05 de 
maio de 2015, resolve: 

Art. 1º – Dispensar, a pedido, o servidor KENED DA SILVA FERREIRA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 15048, do 
encargo de substituto eventual de Chefe do Setor Extrajudicial, código FC-1, da Coordenadoria Jurídica e de Documentação da Procuradoria da República 
no Estado de Alagoas/União dos Palmares. 

Art. 2º – Designar o servidor CÍCERO DOUGLAS ALMEIDA DE OLIVEIRA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 10068, 
para exercer o encargo de substituto eventual de Chefe do Setor Extrajudicial, código FC-1, da Coordenadoria Jurídica e de Documentação da 
Procuradoria da República no Estado de Alagoas/União dos Palmares. 

  
 

ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM 
Procuradora-Chefe 

 

##ÚNICO: | ADMIN-AL - PR-AL-00040134-2021| 
PORTARIA Nº 70, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência que 

lhe foi delegada pelo artigo 56, inciso VI, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 05 de 
maio de 2015, resolve: 

Art. 1º – Dispensar, a pedido, o servidor KENED DA SILVA FERREIRA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 15048, do 
encargo de substituto eventual de Chefe do Núcleo Cível, código FC-3, da Coordenadoria Jurídica e de Documentação da Procuradoria da República no 
Estado de Alagoas/União dos Palmares. 

 
ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM 

Procuradora-Chefe 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-AP - PR-AP-00027363-2021| 

PORTARIA Nº 238, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 601/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 
pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a escala de plantões dos servidores da Procuradoria da República no Estado do Amapá, referente ao período de 6 

de dezembro de 2021 a 9 de janeiro de 2022, na forma que segue: 
 

PERÍODO SERVIDOR (A) TELEFONE 

06/12/2021 a 12/12/2021 Maykon Rodrigo Amorim De Souza 98408-5092 
13/12/2021 a 19/12/2021 Clarissa Villas Boas Dos Santos Tabosa 98408-5092 
20/12/2021 a 26/12/2021 Leonardo Souza Chaves 98408-5092 
27/12/2021 a 02/01/2022 Eloisa Da Silva Carmo 98408-5092 
03/01/2022 a 09/01/2022 Gabriela Carvalho Do Rego Amanajas 98408-5092 
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Art. 2º Nos termos do § 1º do artigo 40, da Portaria PR/AP nº 172/2016, os servidores plantonistas ficarão à disposição dos membros 
plantonistas para elaboração de minutas, recebimento de documentos, cadastramento no Sistema Único e outras atividades que o membro plantonista 
entender necessárias. 

Art. 3º Dê-se ampla publicidade aos termos contidos nesta portaria, tanto no acesso interno quanto no externo, no âmbito da 
Procuradoria da República no Estado do Amapá. 

Publique-se. 
 

ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES 
Procurador-Chefe 

 

##ÚNICO: | ADMIN-AP - PR-AP-00027364-2021| 
PORTARIA Nº 239, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 601/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 
pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e 

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pela Resolução CSMPF nº 160, de 1º 
de dezembro de 2015, e pela Resolução CSMPF nº. 191, de 5 de fevereiro de 2019, os quais dispõem sobre as regras fixadas ao exercício de plantão nas 
unidades do Ministério Público Federal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a escala de plantões dos membros da Procuradoria da República no Estado do Amapá, referente ao período de 20 

de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022, na forma que segue: 
 

PERÍODO PROCURADORES DA REPÚBLICA 
20/12/2021 a 25/12/2021 Alexandre Parreira Guimarães 
26/12/2021 a 06/01/2022 Thereza Luiza Fontenelli Costa Maia 

 
Art. 2º Dê-se ampla publicidade aos termos contidos nesta portaria, tanto no acesso interno quanto no externo, no âmbito da 

Procuradoria da República no Estado do Amapá. 
Publique-se. 

 
ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES 

Procurador-Chefe 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00058672-2021| 

PORTARIA Nº 164, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Designa Procuradores da República para responderem, cumulativamente, por 
Ofícios na PR-AM. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

Considerando o previsto no art. 3º da Instrução Normativa SG/MPU n. 1, de 25 de setembro de 2014; 
Considerando a delegação conferida na Portaria PGR/MPF n. 462, de 16 de junho de 2016; 
Considerando a hipótese de cabimento prevista no art. 26, III, do Ato Conjunto PGR/CASMPU n. 1/2014; 
Considerando o preceituado na Portaria n. 201, de 20 de outubro de 2014, alterada pela Portaria n. 103, de 5 de julho de 2016; 
Considerando o deliberado nas reuniões de Colegiado realizadas em 29.01.2019 e 22.04.2020; 
Considerando as seleções efetivadas por intermédio dos Concursos SISAM ns. 1545/2021 PRAM - 4º E 11º OFÍCIOS – JAN/2022 e 

1553/2021 - PRAM - 4º OFÍCIO - REMANESCENTE SELEÇÃO REMOTA NACIONAL - JAN/2022. Resolve: 
I – Designar, para acumulação de Ofícios na PR/AM, os Procuradores da República nominados conforme escala abaixo: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 
SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Leonardo de Faria Galiano 1216 4º Folgas de Plantão e 
Férias 20.01 a 02.02.2022 Rafael da Silva Rocha 1384 9º 

Filipe Pessoa de Lucena 1491 11º Férias e Folgas de 
Plantão 11 a 21.01.2022 André Luiz Morais de Menezes 817 

2º Ofício 
da PRM 

de 
Ribeirâo 
Preto/SP 

 
THIAGO PINHEIRO CORRÊA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
##ÚNICO: | ADMIN-ES - PR-ES-00045404-2021| 

PORTARIA Nº 308, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Designa a fiscalização para o Contrato Administrativo nº 13/2021 – MPF/ES, 
referente à prestação de serviços continuados de monitoramento de alarme na sede 
da Procuradoria da República no município de Linhares/ES. 

 
O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições previstas 

no inciso XVIII do art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio de 
2015, e com o objetivo de adequar a estrutura para uma atuação institucional eficiente e segura, com foco em resultados, conforme o Planejamento 
Estratégico do Ministério Público Federal para o decênio de 2011-2021 (Portaria PGR/MPF n. 687/2011)Portaria PGR/MPF n. 687/2011, observado o 
disposto no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a fiscalização contratual no Ministério Público Federal no Espírito Santo para o contrato a seguir: 
 

PGEA da contratação 1.17.000.000024/2021-49 

Objeto da contratação 
Prestação de serviços continuados de monitoramento (em regime de 24 horas) que compreende sistema de 
alarme Contra Intrusão e Incêndio, além de dar assistência técnica integral nestes sistemas instalados na 
sede da Procuradoria da República no município de Linhares/ES. 

Empresa Contratada SIS RASTREAMENTO E MONITORAMENTO LTDA 
CNPJ 25.381.896/0001-27 

Nota de Empenho 2021NE000158 
Forma de Contratação Dispensa de Licitação 

Contrato Administrativo 13/2021– MPF/ES 
Valor Global estimado do Contrato R$ 8.784,00 (oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais) 

Prazo de Vigência 22/12/2021 a 21/12/2024 
 
Art. 2º Designar, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério Público Federal, lotados e em 

exercício Procuradoria da República no Município de Linhares/ES, para atuarem conforme segue: 
 

Servidor Mat. Função/Cargo Lotação Atividade de 
Fiscalização 

Atuação 

JOANY DA SILVA 
FERNANDES 

23938 TÉCNICO DO MPU/SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

PRM-LINHARES/COOR Documental/Técnica Fiscal 

DANIELA KARINA 
FELIX MARQUES 

RIGO 

28841 
 

CC-2 ASSESSORA NIVEL II PRM-
LINHARES/GABPRM/GABPRM1-

DAL 

Documental/Técnica Fiscal-
Adjunto 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RODRIGO VIEIRA TEIXEIRA 

 

##ÚNICO: | ADMIN-ES - PR-ES-00045405-2021| 
PORTARIA Nº 309, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
Designa a fiscalização para o Contrato Administrativo nº 14/2021 – MPF/ES, 
referente à prestação de serviços continuados de locação de Circuito Fechado de 
TV na sede da Procuradoria da República no município de Linhares/ES. 
 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições previstas 
no inciso XVIII do art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio de 
2015, e com o objetivo de adequar a estrutura para uma atuação institucional eficiente e segura, com foco em resultados, conforme o Planejamento 
Estratégico do Ministério Público Federal para o decênio de 2011-2021 (Portaria PGR/MPF n. 687/2011)Portaria PGR/MPF n. 687/2011, observado o 
disposto no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a fiscalização contratual no Ministério Público Federal no Espírito Santo para o contrato a seguir: 
 

PGEA da contratação 1.17.000.000023/2021-02 

Objeto da contratação 

Prestação do serviço de locação de Circuito Fechado de TV para monitoramento digital de imagens e 
segurança eletrônica das áreas e instalações da Procuradoria da República no Município de Linhares/ES, 24 
horas por dia, durante todos os dias da semana, com instalação e fornecimento de todos os equipamentos e 
materiais necessários à prestação dos serviços. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20697/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20687-2011.pdf?sequence=4&isAllowed=y
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20697/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20687-2011.pdf?sequence=4&isAllowed=y
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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Empresa Contratada SIS RASTREAMENTO E MONITORAMENTO LTDA 
CNPJ 25.381.896/0001-27 

Nota de Empenho 2021NE000159 
Forma de Contratação Dispensa de Licitação 

Contrato Administrativo 14/2021– MPF/ES 
Valor Global estimado do Contrato R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Prazo de Vigência 22/12/2021 a 21/12/2024 
 
Art. 2º Designar, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério Público Federal, lotados e em 

exercício Procuradoria da República no Município de Linhares/ES, para atuarem conforme segue: 
 

Servidor Mat. Função/Cargo Lotação Atividade de 
Fiscalização 

Atuação 

JOANY DA SILVA 
FERNANDES 

23938 TÉCNICO DO MPU/SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL E 

TRANSPORTE 

PRM-LINHARES/COOR Documental/Técnica Fiscal 

DANIELA KARINA 
FELIX MARQUES 

RIGO 
 

28841 
 

CC-2 ASSESSORA NIVEL II PRM-
LINHARES/GABPRM/GABPRM1-

DAL 

Documental/Técnica Fiscal-
Adjunto 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RODRIGO VIEIRA TEIXEIRA 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 

##ÚNICO: | ADMIN-GO - PR-GO-00049234-2021| 
PORTARIA Nº 236, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
  O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 

41, XVIII, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio de 2015, e 
considerando o disposto na Portaria SG/MPF n. 110, de 06 de fevereiro de 2015, alterada pela Portaria SG/MPF n. 368, de 27 de abril de 2015, resolve: 

Art. 1º. Designar servidores relacionados nos anexos da presente Portaria para exercerem as atribuições de fiscais técnicos dos 
contratos administrativos em execução na Procuradoria da República em Goiás e nas Procuradorias da República nos municípios de Anápolis, Rio Verde 
e Luziânia. 

Art. 2º. Para os fins desta Portaria considera-se: 
I – Gestão de Contrato: o serviço de gerenciamento do processo de contratação, envolvendo todas as suas fases, desde a assinatura 

do contrato e seus anexos até o escoamento do prazo contratual. 
II – Unidade de Gestão de Contratos: setor responsável pelo gerenciamento e acompanhamento da execução contratual, respondendo 

pela gestão documental do contrato; 
III – Fiscalização Administrativa do Contrato: acompanhamento da execução do contrato com relação aos seus aspectos 

administrativos; 
IV – Fiscalização Técnica do Contrato: verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de modo a assegurar o perfeito cumprimento do contrato relativamente ao serviço prestado ou fornecimento de bens objetos do contrato. 
Art. 3º. A gestão dos contratos, assim como a fiscalização administrativa destes, nas unidades do Ministério Público Federal em 

Goiás, serão exercidas pela Seção de Contratação e Gestão Contratual/Coordenadoria de Administração. 
Art. 4º. Constituem atribuições da Unidade de Gestão de Contratos, bem como do Fiscal Técnico do contrato, aquelas elencadas nos 

artigos 6º e 16 da Portaria n. 110, de 6 de fevereiro de 2015, respectivamente. 
Art. 5º. Compete à Coordenadoria de Administração providenciar a instauração do procedimento administrativo de fiscalização de 

cada contrato celebrado, encaminhando-o ao fiscal técnico designado por esta portaria, o qual registrará nesse procedimento as ocorrências verificadas 
durante a execução contratual. 

 Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 202/2021, publicada no DMPF-e Nº 
196/2021, Brasília, DF, 21 outubro 2021. Caderno Administrativo, p. 24. 

 
 RICARDO ANTÔNIO BUENO 

 
 

A                 
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ANEXO DA PORTARIA PR/GO-SE Nº 236 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

I - Na Procuradoria da República em Goiás 

 

Ite
m

 Contrato Fiscal Substituto Objeto 

1 10/2012 Rosângela Freire dos Santos 
Mat.29944  

Rubens Jacinto Bruno Filho Mat. 
23973 

Cessão – Posto de Atendimento Bancário - BB 

2 09/2018  Plínio Santana Miranda Brito 
  Mat.20626 

Antônio Carlos Lopes Olsen Mat. 
4599 

Serviço de manutenção de elevador 

3 14/2018 Carlos Humberto da Mata Mat. 3419 José da Costa Pereira Neto 
Mat. 15803 

Serviço de vigilância patrimonial 

4 15/2019 Hélio Duailibe Britto 
  Mat. 25421 

Antônio Carlos Lopes Olsen Mat. 
4599 

Serviço de jardinagem 

5 13/2019 Aldo Pires Rizzo Mat.4362 Ludmila P. Déroulède Mat. 7626 Serviços de produção de clipping jornalístico 

6 13/2018 Maria Lucia Medeiros Teixeira Mat. 
3061 

Maria Antônia Barbosa Mat. 4842 Faturista - PLAN-ASSISTE 

7 02/2020 Plínio Santana Miranda Brito 
  Mat.20626 

Antônio Carlos Lopes Olsen Mat. 
4599 

Serviço de manutenção predial 

8 03/2018 Luciana N. G. Abrantes Mat. 9522 Rogério Vieira Machado 
Mat. 3129 

Material Bibliográfico 

9 01/2019 Hélio Duailibe Britto 
Mat. 25421 

Antônio Carlos Lopes Olsen Mat. 
4599 

Limpeza e Manutenção - Sede 

10 07/2018 Rosângela Freire dos Santos Mat. 
29944 

Antônio Carlos Lopes Olsen Mat. 
4599 

Serviço de copeiragem e garçom 

11 08/2021 José da Costa Pereira Neto 
Mat. 15803 

Sonivaldo Leite da Costa Mat. 29012 Administração de frotas informatizada de veículos 

12 CSPPE GB 
16/2016 

Rosângela Freire dos Santos Mat. 
29944 

Rubens Jacinto Bruno Filho Mat. 
23973 

CELG – PR/GO 

13  
NOTA DE 
EMPENHO 

Rosângela Freire dos Santos Mat. 
29944 

Rubens Jacinto Bruno Filho 
Mat. 23973 

SANEAGO - PR/GO E PRM'S 

14 02/2017 Rinaldo V. Machado Mat. 5527 Luciano Alves de Paula Mat. 3318  
Aquisição e Instalação Rede sem Fio (WI-FI) 

15 01/2017 Cláudio Braz Belisário 
Mat. 22723 

Paulo Moura Júnior Mat. 5453  
Aquisição de computadores – Garantia 

(POSITIVO) 
16 11/2017 Gustavo Anunciação Lenza Mat. 9610 Claudio Braz Belisario Mat. 22723  

Outsourcing – serviços de impressão e scanner 

17 s/nº Andreia C. Vaz Negrini 
  Mat. 20044 

Adriana Talone Mat. 5286 Seguro de estagiários 

18 14/2017 Andreia C. Vaz Negrini 
 Mat. 20044 

Adriana Talone Mat. 5286 Menores aprendizes 

19 15/2018 Plínio Santana Miranda Brito 
  Mat.20626 

Antônio Carlos Lopes Olsen 
Mat. 4599 

Projeto de acessibilidade da PR/GO 

20 06/2019 Simone Aparecida Barbosa Mat. 3489 Maria Helena D. V. Breseghelo Mat. 
21908 

Fornecimento de Lanches - Cidadão Mirim 

21 11/2019 Guilherme Veloso Naves Mat. 3549 Maurício Antônio Alves Mat. 23551 Fornecimento de carimbos 

22 04/2021 Hélio Duailibe Britto Mat. 25421 Antônio Carlos Lopes Olsen Mat. 
4599 

Limpeza e manutenção do Espelho d'água 

23 10/2019 Antônio Carlos Lopes Olsen Mat. 
4599 

Hélio Duailibe Britto Mat. 25421 Dedetização – Controle Integrado de pragas 

                 

 

  

                   

 

http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento


DMPF-e Nº 236/2021- ADMINISTRATIVO Divulgação: quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 Publicação: quinta-feira, 23 de dezembro de 2021 18 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

24 06/2020 Rosângela Freire dos Santos Mat. 
29944 

Rubens Jacinto Bruno Filho Mat. 
23973 

Apoio Administrativo 

25 11/2020  Aldo Pires Rizzo 
 Mat.4362 

Orlando Garcia da C. Júnior 
Mat.25876 

Banco de Imagens 

26 13/2020 Plínio Santana Miranda Brito 
  Mat.20626 

 Antônio Carlos Lopes Olsen 
Mat. 4599 

Sistema de Climatização 

27 05/2021  Rubens Jacinto Bruno Filho  
Mat. 23973 

Maurício Antônio  Alves 
Mat. 23551 

Almoxarifado Virtual 

28 07/2021 Plínio Santana Miranda Brito 
  Mat.20626 

Antônio Carlos Lopes Olsen 
Mat. 4599 

  Sistema de segurança contra incêndio 

 
29 
   

 
09/2019 

Fiscal Administrativo Fiscal Técnico  
Instalação Fibra Ótica Rosângela Freire dos Santos Mat. 

29944 
Vinícius Garrido P. M. Consorte 

Mat. 24644 

Substituto Substituto 

Sheila Machado W. Batista Mat. 9987 Lucas Pedroso e Silva Mat. 17882 

 
IA - Contratos de Telefonia Fixa, Telefonia Móvel e Longa distância da PR-GO 
 

Ite
m

 Contrato Fiscal Administrativo Fiscal Técnico Objeto 

 
30 

 
01/2020 

Sheila Machado W. Batista Mat. 
9987 

  Lucas Machado Fraissat  
  M a  t .2 4 6  9 6 

 
Telefonia Longa Distância Nacional LDN (ALGAR) 

Substituto Substituto 

Rosângela Freire dos Santos Mat. 
29944 

  Claudio Braz Belisario 
 Mat. 22723 

 Contrato Fiscal Administrativo Fiscal Técnico Objeto 

 
31 

 
03/2021 

Rosângela Freire dos Santos Mat. 
29944 

 Lucas Machado Fraissat 
 Mat. 24696 

 
Conectividade sem Fio – Telef. Móvel (SEDE E 

PRM'S) 
(CLARO) Substituto Substituto 

Sheila Machado W. Batista Mat. 
9987 

 Claudio Braz Belisario 
 Mat. 22723 

 Contrato Fiscal Administrativo Fiscal Técnico Objeto 

 
32 

 
09/2017 

Rosângela Freire dos Santos Mat. 
29944 

Lucas Machado Fraissat 
 Mat. 24696 

 
Telefonia Fixa Comutada – STFC Local 

(CLARO) Substituto Substituto 

Sheila Machado W. Batista Mat. 
9987 

Claudio Braz Belisario 
  Mat. 22723 

 
II- Na Procuradoria da República em Anápolis 
 

Ite
m

 Contrato Fiscal Substituto Objeto 

1 11/2012  
Jorge Leandro Toledo Mat. 

14815 

 
Rodrigo de Andrade Belmonte Mat. 

7938 

Locação de Imóvel 

2 17/2017 Serviço de vigilância patrimonial 

3 02/2018 Telefonia Fixa Comutada – STFC Local 
(CLARO) 

4 01/2020 Telefonia Longa Distância Nacional LDN 
(ALGAR) 
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5 06/2020 Apoio Administrativo 

6 01/2019 
1.18.000.003409/2018-

25 

Convênio de Área Pública para PRT-18ª- 
ANAPÓLIS 

7 08/2016 Limpeza e Conservação 

8 CSPPE GB 16/2016 CELG- (PRM-APS-URU) 

9 06/2021 Copeiragem 

 
III- Na Procuradoria da República em Luziânia 
 

Ite
m

 Contrato Fiscal Substituto Objeto 

1 10/2017  
Diego de Morais Borges 

Mat. 24685 

 
  Diogo Fernandes de Carvalho 

  Mat. 29545   

Telefonia Fixa Comutada – STFC Local (CLARO) 

2 04/2014 Locação de Imóvel 

3 07/2019 Serviço de limpeza e conservação 

4 06/2020 Apoio Administrativo 

5 16/2019 Serviço de Fixo para Fixo e Fixo para Móvel 
Modalidade LDN - (ALGAR TELECOM S/A) 

6 CSPPE GB 16/2016 CELG- ( PRM-LUZ) 

7 NOTA DE 
EMPENHO 

Fornecimento de água e captação de esgoto 

 
8 

 
05/2020 

Mike Queiroz da Cruz Mat. 
22864 

Diego de Morais Borges Mat. 24685  
Serviço de vigilância patrimonial 

  9   06/2021 Diego de Morais Borges 
Mat. 24685 

Diogo Fernandes de Carvalho 
  Mat. 29545   

 Copeiragem 

 
IV - Na Procuradoria da República em Rio Verde 
 

Ite
m

 Contrato Fiscal Substituto Objeto 

1 01/2018  
Elaine Cristina Agustini Vaz 

Mat. 25486 

 
Bruno Lemos Lourenço Mat. 

12454 

Telefonia Fixa Comutada – STFC Local (CLARO) 

2 07/2017 Locação de máquina reprográfica 

3 03/2019 Serviço de copeiragem 

4 16/2014 Locação de imóvel 

5 01/2020 Telefonia Longa Distância Nacional LDN 

6 CSPPE GB 
16/2016 

CELG- ( PRM-RVD) 

7 04/2019 Serviço de Limpeza e conservação 

8 06/2020 Apoio Administrativo 

9 09/2021  Bruno Lemos Lourenço 
  Mat. 12454 

 Elaine Cristina Agustini Vaz 
  Mat. 25486 

 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA  

PATRIMONIAL 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##ÚNICO: | ADMIN-MT - PR-MT-00047969-2021| 

PORTARIA Nº 238, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Designação de fiscais para o instrumento negocial nº 14/2021- Operação de 
Almoxarifado Virtual. 
 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas 
pelo Regimento Interno Administrativo, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, de modo a cumprir o disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

A                    
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Art. 1°. Designar o servidor MARCELO VITOR ARCANJO DA SILVA, Matrícula 25439, para o encargo de fiscal Técnico e 
Administrativo titular do instrumento nº 14/2021, objeto: Contratação de empresa especializada em operação de almoxarifado virtual. 

Art. 2º. Designar o servidor JUDSON ANTONIO DA SILVA COSTA, Matrícula 30282, para o encargo de fiscal Técnico e 
Administrativo substituto do instrumento nº 14/2021, objeto: Contratação de empresa especializada em operação de almoxarifado virtual. 

Art. 3º. O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do instrumento. 
Art. 4º. Os afastamentos do fiscal e do seu substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas 

coincidentes. 
Art. 5º. Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Seção de Contratações e Gestão Contratual/CA. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PIMENTA 
Secretário Estadual PR/MT 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00083324-2021| 
PORTARIA Nº 393, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

A SECRETÁRIA ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no exercício de suas atribuições 
legais previstas no Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382 de 05 de maio de 2015, 
RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a servidora JANAINA TORRES DE PAULA, matrícula 12311, Chefe da Divisão de Execução Orçamentária e 
Financeira da Procuradoria da República em Minas Gerais, e em sua ausência a servidora MARILIA DE OLIVEIRA ASSENÇÃO, matrícula 12593, 
Chefe Substituta da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira da Procuradoria da República em Minas Gerais, para o encargo de indicar e registrar 
os empenhos que serão inscritos em restos a pagar não processados a liquidar e/ou em liquidação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

ESTHER SILVA BARBOSA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00052764-2021| 
PORTARIA N° 285, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Instaura Sindicância para apurar fatos relatados no expediente PR-PB-
00044361/2020, em todas as suas circunstâncias. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, e, considerando as informações constantes do expediente PR-PB-00044361/2020, resolve: 

I – Instaurar Sindicância, nos termos do art. 143, da Lei nº. 8.112/90, a fim de apurar em todas as circunstâncias os fatos narrados no 
referido expediente; 

II – Constituir Comissão, composta pelos servidores GUILHERME CHAIBE MONTENEGRO, matrícula nº. 6822, na qualidade de 
Presidente do Colegiado, MÁRIO MATIAS DA COSTA, matrícula nº. 24066, e FÚLVIO NÓBREGA DE SOUZA, matrícula nº. 12612, na condição de 
vogais, para compor a Comissão de Sindicância instaurada por essa autoridade, para, sob a presidência do primeiro, proceder à apuração dos fatos, em 
todas as suas circunstâncias. 

III – Estabelecer o prazo para conclusão dos trabalhos em 30 (trinta) dias. 
IV – Publique-se. Autue-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

RODRIGO GOMES TEIXEIRA 
Procurador-Chefe Substituto da PR/PB 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-RO - PR-RO-00038604-2021| 
PORTARIA Nº 141, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Estabelece feriado no âmbito do Ministério Público Federal em Rondônia no dia 
04 de janeiro de 2022. 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 05 de maio de 2015, e pela Lei Complementar nº 
75/93, de 20 de maio de 1993, e 

Considerando os termos da Portaria SJRO-DIREF 187/2021, a qual torna públicas as datas sobre as quais recaem os feriados 
nacionais, estadual, municipais e forenses, para fins de observação pela Justiça Federal de 1.ª Instância – Seção Judiciária de Rondônia e Subseções 
correlatas e UAA de Guajará-Mirim/RO no exercício de 2022, 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer feriado, no âmbito do Ministério Público Federal em Rondônia, no dia 4 de janeiro de 2022, em razão das 

comemorações alusivas à criação e à instalação do Estado de Rondônia. 
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência. 

 

DANIELA LOPES DE FARIA 
Procuradora-Chefe 
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